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Salmouráo, 28 de Outubro de 2.025.

.-.-:
CAMARA MUNICIPAL DE SALMOURAO
SALMOURAO. ESTADO DE SAO PAULO.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n" 7O/2O25 - CIfS - PSC, devidamente

protocolado junto a Prefeitura Municipal de Salmouráo, que nos da

conhecimento sobre Denuncia enviada a Ouvidoria da Câmara Municipal

apontando eventuais irregularidades do âmbito da Prefeitura Municipal,

especiÍicadamente relacionadas ao setor de recursos humanos, solicitando

ainda informações para elucidaçáo dos fatos apontados.

Vimos através do presente, encaminhar documentação anexa

envolvendo servidores apontados em referida denuncia.

Sendo o que tínhamos para o momento e prontos a fornecer

informações adicionais que se frzerem necessárias, reiteramos votos de estima

e consideração.

Respeitosamente,
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Excelentíssimo Senhor
LEANDRO DE PAULA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÀLMOUNÃO.
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